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Fluoretação da água de abastecimento público: 
abordagem bioética, legal e política
Cléa Adas Saliba Garbin 1, Luis Felipe Pupim dos Santos 2, Artênio José Isper Garbin 3, Suzely Adas Saliba Moimaz 4, Orlando Saliba 5

Resumo
Este artigo tem como objetivo analisar aspectos bioéticos e questões legais e políticas da fluoretação de águas 
de abastecimento público, criando discussões baseadas em estudos consagrados e em novas pesquisas, a fim 
de contribuir para abordagem imparcial do tema. Trata-se de revisão bibliográfica realizada após levantamen-
to de literatura especializada sobre “fluoretação”, “bioética” e “intoxicação por flúor”. Foram selecionados 
estudos que possibilitaram discussão plural, relevantes para o debate do tema. A fluoretação das águas de 
abastecimento público é importante medida de saúde pública para prevenir a cárie dentária, tendo sua eficá-
cia comprovada em vários estudos. Sua obrigatoriedade prevista por lei federal gera dilemas bioéticos, pois 
exclui a possibilidade de escolha individual de consumir ou não água fluoretada. Não parece haver saída para 
esse dilema moral, mesmo se a medida fosse livre de qualquer risco, pois ainda assim violaria o princípio da 
autonomia.
Palavras-chave: Fluoretação. Bioética. Intoxicação por flúor.

Resumen
La fluoración del agua de abastecimiento público: abordaje bioético, legal y político
El objetivo de este artículo es analizar los aspectos bioéticos y asuntos legales y políticos de la fluoración del 
agua de abastecimiento público, al crear discusiones en base a estudios consagrados y a nuevas investigacio-
nes, con el fin de contribuir con un enfoque imparcial del tema. Se trata de la revisión bibliográfica realizada 
después de estudiar la literatura especializada sobre la “fluoración”, “bioética” e “ intoxicación por flúor”. Se 
seleccionaron los estudios que permitieron la discusión plural, lo cual fue relevante para el debate del tema. 
La fluoración de agua de abastecimiento público es una medida de salud pública importante para prevenir la 
caries dental y su efectividad se comprobó en varios estudios. Su obligatoriedad prevista por la Ley Federal 
genera dilemas bioéticos, ya que elimina la posibilidad de la elección individual de consumir o no el agua 
fluorada. No parece haber una salida para este dilema moral, incluso si la medida estuviese libre de cualquier 
riesgo, ya que aun así estaría violando el principio de autonomía.
Palabras clave: Fluoruración. Bioética. Intoxicación por flúor.

Abstract
Fluoridation of public water supply: bioethical, legal and political approach
This article aims to analyze the bioethical aspects and legal and political issues of water fluoridation, creating 
a discussion based on established studies and new research, in order to contribute to an ethical and impartial 
perspective on the subject. A bibliographic review study was performed, based on a survey of specialized 
literature on “fluoridation”, “bioethics” and “fluoride poisoning”. Water fluoridation is an important public 
health measure for the prevention of dental caries, and its efficacy has been demonstrated in several studies. 
As it is mandatory under Brazilian law, bioethical dilemmas arise due to the absence of individual choice 
on whether to consume or not consume fluoridated water. There appears to be no solution to this moral 
dilemma, as even if the measure were free from any risk, its compulsory application would still violate the 
principle of autonomy.
Keywords: Fluoridation. Bioethics. Fluoride poisoning.Pe
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A fluoretação das águas de abastecimento pú-
blico consiste no método mais importante do uso do 
flúor na saúde pública para prevenção de cárie den-
tária. Isso porque é seguro, de baixo custo e abrange 
grande parte da população 1-7. O Centro de Preven-
ção e Controle de Doenças dos Estados Unidos (EUA) 
julga a medida como um dos dez mais relevantes 
êxitos da saúde pública do século XX 8. Muitas or-
ganizações de saúde e ciência, como a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), Associação Internacional 
de Pesquisa Odontológica e Organização Pan-Ameri-
cana de Saúde preconizam o método 9. 

Quando foram descobertas as propriedades 
preventivas do flúor, acreditava-se que seus efeitos 
benéficos ocorriam pela capacidade do íon de for-
mar fluorapatita no lugar de hidroxiapatita nas fases 
de constituição do esmalte dentário. Isso tornaria o 
dente mais resistente ao ambiente ácido provocado 
pelo metabolismo das bactérias e seus substratos 10. 
Essa corrente considerava que as propriedades 
preventivas do flúor seriam permanentes para o 
indivíduo exposto durante o processo de desenvol-
vimento dos dentes 11. Porém, ficou comprovado 
que essa hipótese era falha.

Mesmo formando determinada quantidade de 
apatita fluoretada durante a mineralização do dente, 
o flúor proporciona maior resistência à superfície do 
esmalte por meio de presença contínua. Isso porque 
periódicos processos de desmineralização (causados 
pela queda de pH procedentes da formação de ácidos 
a partir dos carboidratos da dieta) e remineralização 
superficial são desencadeados. A superfície dentá-
ria que contém flúor possui menor solubilidade em 
ácidos em comparação com a superfície original do 
esmalte 12. Os efeitos benéficos proporcionados pelo 
flúor se devem a sua presença contínua, em peque-
nas quantidades, durante toda a vida do indivíduo 13.

Há pesquisas que comprovam que a quantida-
de de cáries em crianças aumenta em localidades 
em que a fluoretação das águas foi encerrada ou 
interrompida 14-18. O método, porém, exige alguns 
cuidados relativos à manutenção e monitoramen-
to dos teores adequados de flúor contidos na água 
de abastecimento a que a população tem acesso.  
Em quantidade abaixo da recomendada, o íon não 
traz o benefício desejado para prevenção de cá-
rie 6,19, enquanto teores elevados aumentam o risco 
de se desenvolver fluorose dentária, sendo essa o 
primeiro sinal clínico dos efeitos tóxicos do flúor 20. 
Essa patologia ocorre devido à exposição do germe 
dentário, durante seu período de formação, a altas 
concentrações de flúor.

Para a fluoretação das águas, alguns requisitos 
devem ser analisados. Deve-se fazer o levantamen-
to do índice CPO-D (dentes cariados, perdidos e 
obturados) da população local; coletar informações 
sobre a rede de distribuição de água; estabelecer 
o teor recomendado de fluoreto a ser adicionado; 
escolher produto e equipamentos; e definir o mé-
todo de análise e amostragem. O ácido fluossilícico 
tem sido o produto mais usado para fluoretar águas 
atualmente, em razão de seu favorável custo-bene-
fício. Basicamente, os equipamentos utilizados são 
bombas dosadoras, dosadores de nível constantes, 
cone de saturação e cilindros de saturação. 

O ponto de aplicação de flúor deve ser estabe-
lecido levando-se em conta o produto a ser utilizado 
e as características da rede de distribuição de água 
local. Na maioria dos casos, a saída dos filtros, o 
reservatório de contato ou reservatório de distri-
buição são pontos de aplicação dos compostos que 
vão liberar flúor 21. Quando há no município estação 
de tratamento de água, ela se torna a responsável 
pela adição e monitoramento de flúor nas águas 
destinadas à população. Caso contrário, o controle 
da qualidade da água deve ser de incumbência dos 
serviços locais de saúde e vigilância.

A fluorose dentária se torna mais frequente na 
dentição permanente, sendo as faixas etárias cor-
respondentes à primeira e segunda infância mais 
suscetíveis a seus efeitos nocivos, causados pela in-
gestão sistêmica de flúor. Clinicamente, a fluorose 
causa manchas opacas no esmalte, e em casos mais 
graves pode danificar a estrutura mineral normal do 
elemento dentário, originando regiões amareladas ou 
castanhas 22. Esse distúrbio pode se tornar problema de 
saúde pública, pois não afeta somente a estética do in-
divíduo, mas também causa alterações funcionais que 
podem interferir em questões de autoestima, além de 
ser fator que pode dificultar a inserção dos acometidos 
no mercado de trabalho. O tratamento odontológico 
para a situação pode ser altamente complexo, depen-
dendo da severidade do caso 23.

Investigações dos possíveis malefícios da 
exposição sistêmica ao flúor não se limitam à fluo-
rose dentária. Há estudos na literatura científica 
que correlacionam intoxicação por flúor com efeitos 
neurotóxicos, perda da atividade motora normal, 
aumento de resistência à insulina, hipotireoidismo, 
alterações ósseas, como osteosclerose, osteoporose, 
entre outras patologias 24,25. Essas pesquisas apresen-
tam resultados que comprovam que o flúor é nocivo 
para a saúde. Entretanto, as concentrações de fluore-
to utilizadas em seus métodos muito ultrapassam os 
teores recomendados para a fluoretação das águas, 
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ou seja, nenhum desses estudos pode concluir que o 
método pode causar as patologias citadas.

Em 1974, a Lei 6.050 foi aprovada, determinan-
do a obrigatoriedade do método da fluoretação das 
águas em localidades que possuam estações de tra-
tamento 26. A Portaria 2.914, de 2011, emitida pelo 
Ministério da Saúde, estabelece parâmetros aceitá-
veis para potabilidade das águas de abastecimento 
público, controlando assim sua qualidade para con-
sumo humano. Segundo a Portaria, o teor máximo 
permitido para o íon flúor é de 1,5 miligramas por 
litro de água (mgF/L) 27. A bioética é área que se ocu-
pa de problemas éticos referentes ao início e fim da 
vida humana 28, e pode ainda ser definida como o 
estudo sistemático da conduta humana na área das 
ciências da vida e dos cuidados da saúde, na medida 
em que esta conduta é examinada à luz dos valores 
e princípios morais 29. 

Segundo as considerações desse campo, a fluo-
retação das águas torna-se tema pertinente pelos 
seguintes motivos: 1) sabe-se que, na área odon-
tológica, o método, já consagrado, tem contribuído 
para o controle de cáries da população mundial; 
2) algumas pesquisas sugerem que o consumo do 
flúor acarreta efeitos nocivos para a saúde, causan-
do patologias no sistema nervoso, no tecido ósseo, 
no sistema endócrino, perda de funções motoras 
normais, fluorose dentária, entre várias outras com-
plicações; 3) atualmente, a fluoretação das águas 
de abastecimento público é lei federal e abrange 
grande parte da população; 4) alguns pesquisadores 
discutem a questão da autonomia dos indivíduos, 
afirmando que a população deve ter a chance de es-
colher se quer ou não consumir água fluoretada 30,31.

Este estudo objetivou analisar aspectos bio-
éticos da fluoretação das águas de abastecimento 
público e explorar os pontos que levam às questões 
bioéticas envolvidas no tema. Problematizamos sua 
dualidade científica por meio de discussões basea-
das em estudos consagrados e em novas pesquisas, 
a fim de contribuir para abordagem ética e impar-
cial do tema. As questões que vão guiar a discussão 
neste estudo envolvem pesquisas científicas sobre 
benefícios e malefícios do flúor, tomadas a partir de 
marcos da bioética, buscando-se, assim, favorecer a 
compreensão do problema e estimular condutas em 
consonância com a ética.

Método

Trata-se de estudo de revisão bibliográ-
fica realizado após levantamento de literatura 

especializada. Para serem incluídas neste trabalho, 
as publicações deveriam compreender os temas 
“fluoretação da água”, “bioética”, “intoxicação por 
flúor”. Foram excluídos artigos que não abrangiam 
os temas citados ou que não condiziam com os 
descritores, além daqueles que não continham re-
ferências bibliográficas. Buscou-se também estudos 
sobre leis e políticas que regem a fluoretação no 
Brasil, a fim de evidenciar para os leitores um dos 
pontos referentes às questões bioéticas envolvidas 
no método, que é sua obrigatoriedade prevista na 
Constituição Federal, restringindo a possibilidade de 
escolha individual. 

Foram utilizadas as bases de dados SciELO, 
PubMed, Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) e Goo-
gle Scholar. As fontes selecionadas datam de 1950 a 
2016, totalizando 68 artigos científicos, colaboran-
do para que estudos consagrados e pesquisas atuais 
estejam envolvidos refletindo a complexidade do 
tema e seu desenvolvimento ao longo dos anos. 
Após criteriosa análise do material o artigo passou 
a ser elaborado  – além das considerações finais, o 
texto apresenta três tópicos que serão abordados 
separadamente: aspectos legais e políticos, ques-
tões bioéticas e malefícios. Para cada uma dessas 
subdivisões foram incluídos estudos que possibi-
litassem discussão plural, sendo relevantes para o 
debate multifacetado do tema.

Aspectos legais e políticos

A fluoretação das águas foi discutida em três 
conferências nacionais de saúde bucal do país, em 
1986, 1993 e 2004 32. O método é uma das priorida-
des das Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, 
nas quais consta um tópico específico para o tema: 

Entende-se que o acesso à água tratada e fluore-
tada é fundamental para as condições de saúde da 
população. Assim, viabilizar políticas públicas que 
garantam a implantação da fluoretação das águas, 
ampliação do programa aos municípios com siste-
mas de tratamento é a forma mais abrangente e 
socialmente justa de acesso ao flúor. Neste senti-
do, desenvolver ações intersetoriais para ampliar 
a fluoretação das águas no Brasil é uma prioridade 
governamental, garantindo-se continuidade e teo-
res adequados nos termos da Lei 6.050 e normas 
complementares, com a criação e/ou desenvol-
vimento de sistemas de vigilância compatíveis. A 
organização de tais sistemas compete aos órgãos de 
gestão do SUS 33.
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Baixo Guandú, no Espírito Santo, foi a primei-
ra cidade brasileira a fluoretar o abastecimento de 
água em 1953, sendo o então Serviço Especial de 
Saúde Pública (Sesp) o responsável pela operacio-
nalização do método 33. Entretanto, apenas em 1974 
foi aprovada a Lei Federal 6.050 26, já retratada nes-
te trabalho. A Pesquisa Nacional de Saneamento 
Básico, realizada em 2008, mostrou que 60,6% dos 
municípios brasileiros agregam flúor em quantidade 
adequada nas águas destinadas à população, mas 
não existe sistema público para consultas sobre a 
concentração do íon. 

Cesa, Abegg e Aerts 34 avaliaram a vigilância do 
fluoreto nas águas de abastecimento público nas ca-
pitais brasileiras e constataram que, na maior parte 
delas, os níveis de flúor nas águas não foram mo-
nitorados corretamente. Portanto, há a necessidade 
de maior compromisso intersetorial para se qualifi-
car a fluoretação das águas no país. De acordo com a 
Sociedade Britânica de Fluoretação, o Brasil é o país 
com a segunda maior cobertura de flúor na água, 
ficando atrás apenas dos EUA 35.

Questões bioéticas

As áreas de bioética e saúde pública, apesar de 
serem campos distintos, muitas vezes apresentam 
pontos de interseção relacionados a medidas ou 
tecnologias que colocam em discussão as decisões 
tomadas pelos formuladores de políticas públicas 36. 
Diante de problemas sanitários coletivos, estraté-
gias e ações em saúde pública são formuladas para 
proteger a população de determinado local. Sendo 
essas medidas muitas vezes obrigatórias, é retirada 
a possibilidade de escolha por parte dos indivíduos, 
que em alguns casos não têm pretensão ou mesmo 
necessidade do acesso ao benefício. 

Alguns autores apontam que a legitimidade 
de ações sanitárias e restrições à autonomia indivi-
dual são necessárias, sendo características de atos 
protetores, prevalecendo então a justiça sanitária 
sobre a autonomia do cidadão 37,38. Os formuladores 
de políticas públicas de saúde muitas vezes se depa-
ram com dilemas, pois tanto o princípio da proteção 
quanto o da precaução entram em conflito. O princí-
pio da proteção está ligado às evidências científicas 
sobre a necessidade e eficácia do método, enquanto 
o da precaução está associado aos riscos ou danos 
provenientes de determinada medida. Na área da 
saúde, situações dilemáticas são aquelas em que 
duas abordagens são possíveis e justificáveis cientí-
fica e tecnicamente 37. 

É possível relacionar a fluoretação também 
ao princípio da não maleficência, que pode ser de-
finido como princípio segundo o qual não devemos 
infligir mal ou dano a outros 39. Com os conheci-
mentos atuais evidenciados por meio de pesquisas 
científicas, há confirmação concreta de que a fluo-
retação das águas pode causar algum dano ou 
mal à população? A pluralidade de resultados e 
opiniões nos artigos sobre o tema pode tornar a 
resposta a esse questionamento no mínimo polê-
mica. Os possíveis malefícios da intoxicação por 
flúor serão especificados de forma mais ampla no 
próximo tópico deste estudo.

Para alguns autores, certos pontos devem ser 
avaliados na população-alvo quando se considera 
o emprego de determinada tecnologia em saúde 
pública, tais como fatores socioeconômicos e cul-
turais, além dos próprios conflitos morais e sociais 
que podem aparecer. Problemas morais estão rela-
cionados às restrições da liberdade individual que 
podem surgir na busca pelo bem-estar coletivo. 
Estes questionamento surgem igualmente quando 
os objetivos da medida não são atingidos, seja por 
erros de execução ou por conflito de interesses, coi-
bindo o acesso de algumas camadas da população à 
estratégia de saúde pública em questão 40. 

De maneira geral, fluoretos podem ser en-
contrados em vários produtos, como dentifrícios 
e mesmo alimentos industrializados, tornando a 
disponibilidade do íon maior e mais diversificada. 
Entretanto, dilemas bioéticos se restringem ao flúor 
contido nas águas de abastecimento justamente 
porque a população não tem a opção de não consu-
mi-la, como acontece no caso dos produtos.

Malefícios

Para melhor compreender as possíveis 
consequências negativas do consumo de flúor, apre-
sentamos breve entendimento sobre sua cinética: o 
íon flúor pode ser absorvido pela mucosa bucal, mas 
a maior parte da absorção ocorre no trato gastroin-
testinal. A redução de pH acelera esse processo, e, 
sendo assim, a acidez estomacal contribui para ab-
sorção e efeitos tóxicos. Após absorvido, o íon vai 
para a corrente sanguínea: parte se acumula nos os-
sos e o restante é excretado pela urina, fezes, suor 
e leite materno.

Quanto à toxicidade aguda de flúor, ou seja, 
quando dose muito elevada é ingerida de uma só 
vez, há relatos de morte na literatura. Nos casos fa-
tais relatados, as doses variaram de 4 a 30 mgF/kg 41, 
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considerando que crianças estavam entre as vítimas. 
Sinais e sintomas de intoxicação aguda por flúor 
se caracterizam por quadros de vômito, diarreia, 
fibrilação ventricular, broncoespasmos, hemopti-
se, pupilas dilatadas, câimbras, colapso cardíaco, 
hipocalcemia, hipocalemia, comprometimento da 
função renal, entre outras complicações 42.

Efeitos adversos do flúor em nível da fluoreta-
ção das águas, ou seja, baixas doses ingeridas por 
longo período, caracterizam intoxicação crônica, 
que geram a condição mais comum nessa catego-
ria de toxicidade, a fluorose dentária, e, em casos 
mais graves, patologias ósseas, como osteosclerose. 
O flúor estimula a precipitação do cálcio, elemento 
essencial a várias funções fisiológicas, como a dos 
músculos e sistema nervoso. Esse fato explicaria as 
desordens relacionadas à perda das atividades mo-
toras normais e efeitos neurotóxicos de intoxicação 
por flúor. O íon, em sua afinidade com o cálcio, for-
ma o fluoreto de cálcio, que é pouco solúvel. Assim, 
os tecidos ósseo e dentário – que possuem elevada 
quantidade de cálcio e fosfato, com os quais o flúor 
também tem afinidade, formando a fluorapatita – 
podem sofrer efeitos tóxicos. 

Esses efeitos causam alterações dentárias, 
como fluorose, e alterações ósseas, como hipercalci-
ficação, chamada de osteosclerose ou osteopetrose, 
que torna os ossos frágeis 24. Outra alteração óssea 
que pode ser causada é a osteoporose, que deixa 
os ossos porosos e friáveis. Apesar das duas patolo-
gias do tecido ósseo (osteoporose e osteosclerose) 
possuírem características distintas, ambas estão 
associadas ao mesmo fator causal: perturbação do 
metabolismo fosfocálcico 24.

Em algumas regiões do globo, especialmen-
te no subcontinente asiático, a fluorose óssea é 
endêmica. Essa doença causa dores articulares e 
pode ser diagnosticada como artrite reumatoide 
ou espondilite anquilosante 43. A possível neuroto-
xicidade causada por intoxicação crônica por flúor 
tem sido o pressuposto de vários estudos. A barreira 
hematoencefálica é relativamente impermeável ao 
flúor; porém, quando consumido em grande quan-
tidade ou quando apresenta altas concentrações no 
organismo, o fluoreto pode transpô-la 25. Uma meta-
-análise 44 sobre os efeitos neurotóxicos do flúor, 
realizada em 2012, teve como objetivo comparar 
escores de quociente de inteligência (QI) e medidas 
de função cognitiva de crianças expostas a elevados 
níveis de flúor na água e de crianças residentes em 
áreas com baixos teores.

Foram selecionados 27 estudos para se-
rem incluídos na meta-análise e se constatou 

diferença estatisticamente significante entre os 
grupos: populações expostas a níveis mais altos 
de fluoreto obtiveram pontuações menores do 
que aquelas que viviam em zonas com teores mais 
baixos. Conclusões desse estudo alertaram para a 
possibilidade de efeito adverso da alta exposição 
ao flúor no neurodesenvolvimento infantil 44. Essa 
pesquisa, porém, apresentou alguns vieses meto-
dológicos apontados por outros autores: falta de 
informações em nível individual e elevada proba-
bilidade de confusão, visto que as covariáveis não 
foram ajustadas.

Além disso, os resultados também foram con-
testados, pois a diferença de QI entre os grupos é 
clinicamente insignificante 45,46, apesar de estatis-
ticamente significativa. A diferença média de QI 
entre populações expostas a altos níveis de flúor 
e aquelas expostas a baixos níveis foi de -0,4 (in-
tervalo de confiança de 95%: -0,5, -0,3). Em geral, 
evidências clínicas têm prioridade com relação a 
achados estatísticos. O tamanho da amostra e/ou a 
diferença de média e desvio-padrão da variável na 
população estudada podem mudar o valor p (usa-
do para comparações entre grupos) de significativa 
para não significativa.

A respeito, Sabour e Ghorbani consideraram 
as conclusões da revisão falácia ecológica, que 
pode levar a erros de interpretação de resultados 47. 
Completaram ainda que as estatísticas não podem 
fornecer subsídio simples para julgamento clínico. 
Outro problema da meta-análise foi a heteroge-
neidade dos teores de flúor, categorizados apenas 
como “altos níveis” e “baixos níveis”. No primei-
ro grupo, os valores máximo e mínimo obtidos de 
acordo com os critérios dos 27 trabalhos avaliados 
foram, respectivamente, 11,5 mgF/L e 0,57 mgF/L. 
Já na categoria referente aos teores baixos ou nos 
grupos usados como referência, o maior valor foi 
1,2 mgF/L e 0,18 mgF/L o menor.

Em 2015, na Inglaterra, foi realizado um es-
tudo transversal usando dados secundários para 
desenvolver modelos de regressão logística bi-
nária de fatores preditivos para prevalência de 
hipotireoidismo utilizando dados de 2012 sobre 
níveis de flúor na água potável. Nas regiões com 
fluoretação houve o dobro de relatos de casos de 
hipotireoidismo em comparação com regiões com 
água não fluoretada 48. Outro estudo objetivou 
examinar a relação entre exposição à água fluore-
tada e prevalência de hiperatividade com déficit 
de atenção em crianças e adolescentes nos EUA. 
Realizado com método semelhante à pesquisa an-
terior, concluiu que houve taxas mais elevadas de 
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hiperatividade e déficit de atenção em crianças de 
estados onde a maior parte da população recebe 
água fluoretada 49. 

Pode-se notar, pelos estudos apresentados 
no anexo, que as concentrações de flúor envolvidas 
em seus métodos, bem como na maioria dos traba-
lhos semelhantes, são extremamente mais elevadas 
que os teores recomendados para a água de abas-
tecimento público. No Brasil, o Ministério da Saúde 
admite 1,5 mg/L como valor máximo permitido, mas 
grupos de pesquisa sugerem que esse valor seja re-
visto para cada região. 

Estudos realizados sobre a fluoretação da água 
geralmente envolvem municípios ou regiões onde 
há universidades. Comumente, quem analisa e con-
trola os níveis de flúor do abastecimento público são 
os próprios órgãos responsáveis pela adição do íon. 
Ou seja, não se trata de heterocontrole (vigilância 
feita por instituição distinta, que não a responsável 
pela fluoretação). Como já citado neste trabalho, a 
fluoretação das águas é lei federal; porém, os esta-
dos podem emitir portarias próprias, especificando 
ou adaptando os níveis de flúor recomendados le-
vando em conta variáveis locais.

Considerações finais

A ingestão de água pela população pode variar 
de acordo com as temperaturas de cada localidade, 
pois em lugares com temperaturas mais elevadas 
o consumo tende a ser maior e vice-versa. Sendo 
assim, alguns autores estabelecem que, para cada 
região, os teores de flúor no abastecimento devem 
ser recomendados levando-se em conta essa variá-
vel 50. O Centro Colaborador do Ministério da Saúde 
em Vigilância da Saúde Bucal da Faculdade de Saú-
de Pública da Universidade de São Paulo emitiu, em 
2011, documento que representa consenso técnico 
quanto à classificação dos teores de flúor nas águas 
de abastecimento público, baseado no máximo 
benefício da prevenção de cárie dentária e risco mí-
nimo de desenvolvimento de fluorose 51.

Segundo o documento, os valores considera-
dos ótimos variam de acordo com as temperaturas 
de cada localidade. Assim, considerar as variáveis 
locais, não somente a temperatura, mas a condi-
ção socioeconômica da população local, facilidade 
de acesso a outros produtos fluoretados, hábitos 
de sua dieta, entre outros fatores, diminui os ris-
cos do método. O Ministério da Saúde preconiza, 
como dito anteriormente, que o valor de 1,5 mgF/L 
não seja ultrapassado, mas portarias estaduais já 

limitam esse teor. Para o estado de São Paulo, por 
exemplo, a Resolução SS 250/1995 estabelece os 
valores de 0,6 a 0,7 mgF/L 52.

O índice CPO-D é utilizado em estudos epi-
demiológicos na área odontológica para registrar 
elementos dentários que estão ou que foram aco-
metidos por cárie. Segundo a Pesquisa Nacional de 
Saúde Bucal realizada no Brasil em 2010 (Projeto 
SB Brasil 2010), o CPO-D aos 12 anos era de 2,07 
(aproximadamente dois dentes afetados pela cá-
rie), correspondendo a uma redução de 26,2% em 
sete anos 53. Isso significa a saída da condição de 
prevalência média (CPO-D entre 2,7 e 4,4) em 2003 
para condição de prevalência leve (CPO-D entre 1,2 
e 2,6), de acordo com a OMS 54. 

Porém, a pesquisa nacional comprovou que há 
expressivas diferenças entre os CPO-D aos 12 anos 
de cada macrorregião do país: no Norte, o índice 
foi de 3,16, e, no Sudeste, de 1,72, sendo essas as 
regiões de maior e menor índice CPO-D, respectiva-
mente. A China vem realizando vários estudos que 
visam demonstrar as propriedades neurotóxicas da 
intoxicação crônica por flúor, a partir de áreas onde 
o fluoreto é em geral encontrado naturalmente na 
água de abastecimento e sua concentração depende 
das características geológicas locais. No país existem 
áreas em que a população está exposta a elevados 
níveis do íon, principalmente nas zonas rurais 55, nas 
quais, em muitas ocasiões, teores ultrapassam subs-
tancialmente o valor de 1 mgF/L 44.

Outra preocupação quanto ao consumo do 
flúor é sua presença em vários produtos indus-
trializados e alimentos, o que poderia resultar em 
intoxicação por efeito acumulativo. O teor de flúor 
em alimentos cozidos é baixo, porém esse valor 
pode ser mais elevado em produtos alimentares 
em que o tecido ósseo é incluído ou processado 56. 
Níveis elevados de flúor foram encontrados na ce-
vada e no arroz (aproximadamente 2 mg/kg); em 
carnes, entretanto, os teores costumam ser baixos 
(0,2 a 1,0 mg/kg) 57. Ainda assim, mesmo que se ad-
mita que alguns alimentos possam ser importantes 
fontes do fluoreto, o maior consumo diário provém 
da água 58. 

Contudo, em alguns casos, a água pode não 
ser considerada a maior contribuinte, visto que va-
riações da dieta e altas concentrações de fluoretos 
no ar podem implicar maiores exposições ao íon 57. 
Assim como o flúor está presente no solo, também 
é encontrado no ar, sendo proveniente da poeira de 
solos ricos em fluoreto. Pode ser também encontra-
do em localidades que abrigam certas indústrias, 
como fundição de alumínio, produção de adubos 
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minerais, fabricação de vidros e cerâmicas, ou in-
dústrias que usem incineradores de grande porte 
à base de carvão, entre outras 58. Locais próximos 
a essas indústrias podem apresentar teores de  
1,4 mgF/m³ no ar. Em regiões não industriais, esse 
valor geralmente é insignificante 58.

A falta de infraestrutura laboratorial e técnica 
para mensuração periódica de teores de flúor nas 
águas de abastecimento público é um problema 
para localidades de pequeno ou médio porte. Para 
agravar a situação, na maioria das vezes, são nes-
sas regiões que a população mais carece de acesso 
ao flúor, pois condições sociais precárias estão re-
lacionadas à higiene oral debilitada. Do mesmo 
modo, sem análises periódicas, a população de de-
terminada localidade, onde há flúor em excesso no 
abastecimento público, pode estar sendo exposta 
aos riscos do método. 

Alguns países desenvolvidos, em especial os 
que apresentam alto IDH na Europa, estão retirando 
o sistema de fluoretação de seu abastecimento. Isso 
serviu de justificativa para certos autores, e mesmo 
para leigos, considerar o método ultrapassado e 
perigoso para as populações. Entretanto, com rela-
ção à saúde bucal, a realidade brasileira não pode 
ser comparada à condição de países desenvolvi-
dos. A grande disparidade entre as regiões do Brasil 
quanto ao valor do CPO-D revela que o método da 
fluoretação ainda é muito necessário no país, prin-
cipalmente em localidades menos desenvolvidas, 
onde a população dificilmente terá acesso a verni-
zes, géis ou outros produtos com flúor.

A fluorose dentária é uma das maiores preo-
cupações relacionadas à intoxicação crônica por 
flúor, como discutido neste estudo. Porém, segundo 
trabalhos e revisões atuais, essa condição, quando 
ocorre, se dá principalmente em sua forma leve ou 
muito leve, não sendo, portanto, problema de saúde 
pública 59,60. Estudos ecológicos que correlacionam 
áreas onde existe fluoretação e áreas de ocorrência 
de neuropatologias podem demonstrar resultados 
positivos. No entanto, em muitos casos, esse tipo de 
trabalho não considera aspectos individuais e outras 

covariáveis, ou mesmo o nível médio de flúor conti-
do nas águas. 

Pesquisas laboratoriais em animais também 
mostraram as propriedades negativas do fluoreto. 
Contudo, utilizam doses muito mais elevadas do 
que a preconizada para águas de consumo, não ser-
vindo de prova de nocividade da fluoretação, mas 
comprovando que o flúor é tóxico e perigoso se não 
for usado com a devida precaução. Para Cohen e 
Locker 61, não parece haver saída para esse dilema 
moral, mesmo se a medida fosse livre de qualquer 
risco, pois ainda assim estaria violando o princípio 
da autonomia. Não havendo solução na perspecti-
va ética, as decisões sobre a fluoretação devem ser 
tomadas no plano político, que vai atender a certos 
interesses e contrariar outros, interligando direta-
mente saúde pública e valores democráticos 37. 

Em 2004, o governo brasileiro rejeitou pro-
jeto de lei que visava suspender a fluoretação das 
águas no país 32. O método atinge grande parte da 
população, sendo extremamente importante princi-
palmente em regiões onde os moradores têm pouco 
acesso a outros métodos preventivos. 

Os efeitos dos quadros de fluorose leve, quase 
imperceptíveis esteticamente, podem ser conside-
rados menos graves que a dor e sofrimento gerados 
pela cárie dentária. A medida exige análises periódi-
cas das águas para mensuração do íon, o que pode 
ser problemático, visto que nem todos os municípios 
brasileiros têm recursos para isso, exigindo maior 
compromisso intersetorial para sua resolução.

A fluoretação do abastecimento público de 
água é um método seguro, eficaz e barato, que vem 
ajudando a humanidade a controlar e prevenir a 
cárie. O flúor é tóxico em certas concentrações, cau-
sando diversas complicações e até morte em casos 
de intoxicação aguda. Porém, os níveis recomenda-
dos para fluoretação das águas são muito baixos, 
não expondo a população a seus efeitos tóxicos, 
com exceção da fluorose dentária, em alguns casos, 
que geralmente ocorre em sua categoria leve.
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Anexo

Estudos conduzidos com administração de flúor em doses variadas e seus resultados

Autor/ano Dose de flúor administrada Resultados

Paul, Ekambaram, 
Jayakumar (1998) 62

20 ou 40 mgF/kg em ratas fêmeas 
por 60 dias

Diminuição da dose dependente da atividade motora es-
pontânea; coordenação motora não apresentou altera-
ções; prejuízo no ganho de peso (dose dependente); di-
minuição da concentração total de proteínas no plasma, 
fígado e músculo esquelético; diminuição da atividade da 
colinesterase no sangue, mas atividade da acetilcolineste-
rase no sistema nervoso permaneceu normal

Collins e 
colaboradores 
(1995) 63

10 a 250 ppm de flúor em ratas 
fêmeas para avaliação do desenvolvi-
mento fetal até o 20º dia de gestação

Não houve diferenças em relação ao grupo controle; os 
grupos que consumiram 250 ppm de flúor apresentaram 
diminuição na ingestão de comida e água; flúor não apre-
sentou teratogenicidade

Trabelsi, Guermazi, 
Zeghal (2001) 64

500 mgF/L na água de beber de ratas 
fêmeas a partir do 15º dia de gesta-
ção até o nascimento. O objetivo foi 
avaliar a possível influência do flúor 
no desenvolvimento e funcionamen-
to da glândula tireoide dos filhotes, 
que continuaram a receber trata-
mento até o 14º dia de vida

Os animais que receberam NaF apresentaram diminuição 
de 75% do hormônio T4 (tiroxina) livre no plasma; o flúor 
foi capaz de causar forte redução no hormônio tiroxina, e 
isso poderia estar relacionado às alterações histológicas e 
apoptoses observadas no cerebelo desses animais

Ekambaram, Paul 
(2001) 65

500 ppm na água. Ratas fêmeas 
adultas Wistar foram tratadas duran-
te 60 dias

Os animais tratados com NaF apresentaram aumento da 
concentração do composto no plasma, diminuição de in-
gestão de comida com consequente redução no ganho de 
peso corporal, prejuízo na atividade motora exploratória 
e coordenação motora, lesões dentais, inibição da ativi-
dade da colinesterase total no sangue e acetilcolinestera-
se cerebral e hipocalcemia

Mullenix e 
colaboradores 
(1995) 66

75 a 125 ppm de flúor por seis sema-
nas em ratos

Após intervalo de três semanas, apresentaram níveis 
plasmáticos de 0,059 a 0,640  ppm de flúor, similar aos 
relatados em humanos expostos a 5-10 ppm de flúor. Os 
animais tratados com concentrações mais elevadas de 
NaF também apresentaram ruptura do padrão comporta-
mental quando expostos a novo ambiente

Peng, Xu, Zhang 
(2016) 67

50, 100 e 150 mgF/L em células de 
carcinoma embrionário de ratos

Redução da viabilidade de células e danos ao DNA

Chen e 
colaboradores 
(2016) 68

50 mgF/L administrados em dife-
rentes espécies de rãs para avaliar 
efeito do flúor sobre crescimento, 
metamorfose e desenvolvimento 
esquelético

O flúor causou aumento da mortalidade, inibição da me-
tamorfose e atraso no desenvolvimento esquelético
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